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 Art. 1º - Designar o servidor: Igor Viana de Castro, 
Engenheiro Eletricista, CREA 0919197035, lotados nesta Se-
cretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços supracita-
dos, sob a responsabilidade técnica da empresa MULTIVEN-
DAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP;. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - em 21 
de março de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto                                                                                                        
Secretário Municipal de Obras  - SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 025/2023– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 815-
SMEC/GAB/ASSESP/2022, Processo nº 7608/2022-SMEC, que 
tem como objeto os serviços de engenharia para ampliação 
da Escola Municipal Antônio Airton Oliveira Dias, localizada 
no município de Boa Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor: Igor Viana de Castro, 
Engenheiro Eletricista, CREA 0919197035, lotados nesta Se-
cretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços supracita-
dos, sob a responsabilidade técnica da empresa CONSTRU-
TORA ROYAL LTDA; 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - em 21 
de março de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto                                                                                                        
Secretário Municipal de Obras - SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 026/2023– GAB/SMO
 
 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
102-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 - Processo nº 022754/2022-
SMO, que tem como objeto a Contratação de empresa espe-
cializada em obras e serviços de engenharia, para a cons-
trução de casa de Farinha de Batata-Doce, no município de 
Boa Vista - RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552 e Igor 
Viana de Castro, Engenheiro Eletricista, CREA 0919197035, 
lotado nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os 
serviços supracitados, sob a responsabilidade técnica da 
empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Antonio Fernandes 
Alves Junior, Cargo Assistente Técnico - AS, Matrícula nº 
955897, como fi scal administrativo do contrato acima des-
crito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - em 21 
de março de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto                                                                                                        
Secretário Municipal de Obras - SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS

 Processo nº: 8411/2022/SMSA
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DA EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS Nº 
033/2022 DO CONTRATO N° 211/2022/SMSA
 Objeto: 1.1. Prorrogar o prazo de vigência da Exe-
cução da Ordem de Serviços nº 033/2022 do Contrato nº 
211/2022/ SMSA, por 60 (sessenta) dias, a partir de 23 
de março de 2023 com término previsto para 21 de maio de 
2023, considerando a Cláusula Décima Terceira do Contrato.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SMSA 
 CONTRATADA: MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA - EPP.
 Data de Assinatura: 20 de março de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 6314/2023/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 113 - SEMGES/ASSEPRO/2023.
 Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 063/2022-SMEC, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 006/2022/SMEC, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
23581/2021-SMEC, QUE TEM POR OBJETO EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VANS). 
 Valor: R$ 899.997,60 (oitocentos e noventa e nove 
mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional 
Programática: 08.122.0046.2152, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: ordinário, no valor de: R$ 
899.997,60 (oitocentos e noventa e nove mil novecentos e 
noventa e sete reais  sessenta centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: KAELE LTDA
 CNPJ: 04.819.323/0001-62
 Data da assinatura: 22 de março de 2023. 
 Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses a contar de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS
GERÊNCIA DE COMPRAS

TERMO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2022-SMEC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022/SMEC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23581/2021-SMEC

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SE-
MGES, neste ato representada por sua Secretária Adjunta, 
a Sra. GLÓRIA MARIA SOUTO MAIOR COSTA LIMA, torna 
público que aderiu como “carona” à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 063/2022-SMEC, oriunda do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 006/2022/SMEC, através PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº. 23581/2021-SMEC, tendo como objeto “EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 


